
cÂuanA MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

INDtcAçÃo cMc/No gg t2026

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Câmara de

J§"?I?S?,!3?8:m#,,"Y?l:,l
Leglslatlvo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de Congonhas que

estude a possibilidade de a Prefeitura Municipal firmar parceria com bandas locais para

realizaçáo de apresentações durante as festividades juninas promovidas no município.

Justificativa

A presente indicação tem como objetivo fomentar a cultura local, valorizar os artistas

do município e fortalecer as tradicionais festas juninas, que fazem parte do calendário

cultural da cidade.

A parceria com bandas locais, além de incentivar a economia criativa e gerar

oportunidades aos músicos da região, contribui para a redução de custos com atrações

externas, promovendo maior circulação de recursos dentro do próprio município, a

iniciativa fortalece a identidade cultural de Congonhas, estimula a participação da

comunidade nos eventos e amplia as oportunidades de visibilidade para os talentos

locais.

Diante do exposto, conto com a atenção do Executivo para análise e possível

implementação da proposta.

Congonhas, 02 de Março de 2026
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